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Art. 2º – As aeronaves oficiais do Estado serão utilizadas preferencialmente para garantir o 

transporte de vacinas, insumos, aparelhos e pessoal destinados a vacinação contra o Sars-Cov-2, causador da 
COviD-19, não se aplicando, nesta hipótese, o previsto no Decreto nº 44 .028, de 19 de maio de 2005 .

§ 1º – Para atender o previsto no caput a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG, o 
Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG, o Gabinete Militar do Governador – GMG e a Polí-
cia Militar de Minas Gerais – PMMG, por meio do Comando de Aviação do Estado – Comave, de que trata o 
Decreto nº 47 .182, de 8 de maio de 2017, de forma integrada com a Secretaria de Estado de Saúde – SES man-
terão permanentemente disponível, no mínimo, uma aeronave que servirá exclusivamente a esse propósito .

§ 2º – Em caso de necessidade, a SES poderá requisitar aeronaves adicionais para fins do dis-
posto no caput e o atendimento a essas requisições fica condicionado à possibilidade operacional da PCMG, do 
CBMMG, do GMG e do Comave .

Art . 3º – O transporte de vacinas, insumos, aparelhos e pessoal destinados a vacinação con-
tra o Sars-Cov-2, causador da COviD-19, deverá observar o Plano de Contingência para vacinação contra 
COviD-19 da SES ou o que vier substituí-lo e o previsto no Plano Nacional de Operacionalização da vacinação 
contra a COviD-19 do Ministério da Saúde .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos enquanto per-
durar em Minas Gerais o estado de CALAMiDADE PÚBLiCA decorrente da pandemia de COviD-19 .

Belo Horizonte, aos 15 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 9, DE 15 DE JANEirO DE 2021 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vii do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraes-
trutura de construção da Central Geradora Hidrelétrica 
rio do Peixe – CGH rio do Peixe, destinada ao serviço 
público de energia, no Município de Divisa Nova .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vii do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vii 
do art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de construção da Cen-
tral Geradora Hidrelétrica rio do Peixe – CGH rio do Peixe, a ser executada pela empresa CGH rio do Peixe 
Geração de Energia LTDA, em área do Bioma Mata Atlântica, no Município de Divisa Nova .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
– Sede, nos termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir da 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 10, DE 15 DE JANEirO DE 2021 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vii do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestru-
tura da construção da Linha de Distribuição Jacutinga 2 
- Minas Pack, de 138 kv, da empresa Cemig Distribuição 
S .A ., destinada ao serviço público de energia no Municí-
pio de Jacutinga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vii do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vii do 
art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura da construção da Linha de 
Distribuição Jacutinga 2 - Minas Pack, de 138 kv, a ser executada pela empresa Cemig Distribuição S .A ., em 
área do Bioma Mata Atlântica, no Município de Jacutinga .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, nos termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 11, DE 15 DE JANEirO DE 2021 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vii do art . 3° da Lei Federal n° 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de constru-
ção do aterro sanitário de pequeno porte, no Município de 
José Gonçalves de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vii do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vii do 
art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de construção do aterro sanitário de pequeno 
porte, em área do Bioma Mata Atlântica, no Município de José Gonçalves de Minas .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, nos termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE N° 12, DE 15 DE JANEirO DE 2021 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vii do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestru-
tura de construção da Linha de Distribuição Araguari 3 – 
DMAE circuito duplo Araguari 3 – Miranda, de 138 kv, 
destinada ao serviço público de energia, nos Municípios 
de uberlândia e Araguari

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vii do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vii do 
art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de construção da Linha de 
Distribuição Araguari 3 – DMAE circuito duplo Araguari 3 – Miranda, de 138 kv, a ser executada pela empresa 
Cemig Distribuição S/A, em área do Bioma Mata Atlântica, nos Municípios de uberlândia e Araguari .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, nos termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 13, DE 15 DE JANEirO DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$51 .862 .770,93 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9° da Lei n° 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$51 .862 .770,93 (cinquenta e um milhões 
oitocentos e sessenta e dois mil setecentos e setenta reais e noventa e três centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de 
arrecadação da receita de Transferências de recursos da união vinculados à saúde – bloco de custeio, do Fundo 
Estadual de Saúde, no valor de r$51 .862 .770,93 (cinquenta e um milhões oitocentos e sessenta e dois mil sete-
centos e setenta reais e noventa e três centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 13, de 15 de janeiro de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 002)

SuPLEMENTAÇÃO DA SEGuiNTE DOTAÇÃO OrÇAMENTáriA A QuE SE rEFErE O 
ArT . 1º DESTE DECrETO:

FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
     r$
4291 .10302026-1 .008-0001-3390-0-92 .1  51 .862 .770,93
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  51 .862 .770,93

15 1437082 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

Pela Fundação Estadual do meio Ambiente

revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 
e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a JoÃo GABriEL mELo 
ALvES, MASP 1213642-0, a gratificação temporária estratégica 
GTEi-3 MA1100073 da Fundação Estadual do Meio Ambiente, a con-
tar de 01/01/2021 .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, JoÃo GABriEL mELo ALvES, MASP 1213642-0, do 
cargo de provimento em comissão DAi-22 MA1100110, da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente, a contar de 01/01/2021 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Diamantina
Conceição do Mato Dentro
23485 - EE Daniel de Carvalho
- MASP 1048831-0, JuLiANE ANtÔNiA PErEirA ciriNo 
SANtoS, PEBDiA - admissão 2, Dv, a contar de 01/01/2021 .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual:
SrE Divinópolis
Divinópolis
33286 - EE Padre Matias Lobato
- MASP 1015697-4, NÍviA DA SiLvA FAriA, PEBDiA - admissão 
2, Diii, a contar de 04/01/2021 .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual:
SrE Metropolitana C
Santa Luzia
10731 - EE Leonina Mourthe de Araújo
- MASP 1000923-1, roGÉrio mArQuES DE cAmPoS, PEBiiiH 
- admissão 1, Di, a contar de 18/12/2020 .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
dispensa da direção da Diretoria de indústria Criativa e Formação 
Empreendedora, mAtHEuS SouZA FoNSEcA, MASP 1477033-3, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 Ci1100199, de 
recrutamento AMPLO, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso de suas atribuições, dispensa roDriGo riBAS, MASP 
1220634-8, ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-8 
MD1100207, de recrutamento amplo, de responder pela Subsecretaria 
de regularização Ambiental da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, a contar de 12/01/2021 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210115223151013.


